


PROJETO BÁSICO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026
CONCORRÊNCIA Nº XX/2026

1 – OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução de serviços remanescentes decorrentes de inadimplemento contratual, necessários à conclusão das obras de pavimentação em bloquete sextavado 35Mpa, drenagem, meio-fio e sarjeta, nas Ruas Lindaura Portes Caldas Gomes, São Félix, São Paulo, São Domingos e Bom Jardim, localizadas no Bairro Santa Filomena, município de Santa Margarida/MG, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra indispensáveis à plena finalização das intervenções, as quais serão custeadas por meio do Convênio nº 1301000189/2024/SEINFRA e contrapartida municipal e da Transferência Especial nº 09032023-038009/2023 – Programa 09032023, visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação.

2 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	LOCAIS
	ORIGEM DO RECURSO
	PRAZO PARA EXECUÇÃO
	VALOR ESTIMADO

	01
	Serviços remanescentes necessários à conclusão de obras de pavimentação. 
	1 – Rua Lindaura Portes Caldas Gomes, Bairro Santa Filomena, Santa Margarida/MG;
2 – Rua São Félix, Bairro Santa Filomena, Santa Margarida/MG;
3 – Rua São Paulo, Bairro Santa Filomena, Santa Margarida/MG;
4 – Rua São Domingos, Bairro Santa Filomena, Santa Margarida/MG.
	Convênio de Saída nº 1301000189/2024/SEINFRA e contrapartida municipal.
	02 (dois) meses.

	R$ 97.555,82 (noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
*Ref.: Tabela SEINFRA – Região Leste – Janeiro/2026 – SINAPI – Janeiro/2026 – SICRO – Outubro/2025 – Com desoneração.

	02
	Serviços remanescentes necessários à conclusão de obras de pavimentação. 
	1 – Rua Bom Jardim, Bairro Santa Filomena, Santa Margarida/MG;
2 – Rua São Domingos, Bairro Santa Filomena, Santa Margarida/MG.
	Transferência Especial. Código do Plano de Ação nº 09032023-038009. Ano: 2023. Programa nº 09032023.
	02 (dois) meses.
	R$ 38.294,56 (Trinta e oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

*Ref.: Tabela SEINFRA – Região Leste – Janeiro/2026 – SINAPI – Janeiro/2026 – SICRO – Outubro/2025 – Com desoneração.

	VALOR GLOBAL
	R$ 135.850,38



3 – JUSTIFICATIVA
A instauração de procedimento administrativo tem como objetivo viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa em favor da Administração Pública municipal, para tanto, utilizando-se o critério de “menor preço”, bem como selecionar prestador (es) de serviços que apresente (m) oportunamente as melhores condições para contratar com a municipalidade, reduzindo, assim, o risco de contratação com particular (es) que possa (m) acarretar substancial dano ao interesse público, seja com a execução tardia ou até mesmo o atendimento incompleto da demanda. 
O objeto enquadra-se na definição de “obras e serviços comuns”, justificando-se a escolha da modalidade Concorrência e o critério de julgamento “menor preço”, com fundamento no art. 28, II e art. 6º, XXXVIII, a, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de serviços residuais indispensáveis à conclusão das obras de pavimentação em bloquete sextavado 35 MPa, drenagem, meio-fio e sarjeta nas Ruas Lindaura Portes Caldas Gomes, São Félix, São Paulo, São Domingos e Bom Jardim, localizadas no Bairro Santa Filomena, no Município de Santa Margarida/MG.
Ressalta-se que as referidas obras foram anteriormente objeto de contratação administrativa, contudo, em razão do inadimplemento contratual por parte da empresa vencedora do último certame, os serviços não foram integralmente executados, ocasionando a paralisação das intervenções e a necessidade de adoção de medidas administrativas para assegurar a continuidade e a conclusão do objeto inicialmente planejado.
Nesse contexto, a presente contratação visa garantir a finalização das obras remanescentes, evitando a deterioração dos serviços já executados, prevenindo prejuízos ao erário e à população local, bem como assegurando melhores condições de trafegabilidade, mobilidade urbana, segurança e drenagem pluvial das vias públicas contempladas.
Além disso, a conclusão das intervenções mostra-se necessária para atendimento ao interesse público, proporcionando infraestrutura adequada aos moradores do Bairro Santa Filomena e promovendo melhorias na qualidade de vida da população, em consonância com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público.
4 – LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E CADASTRAL
O levantamento topográfico e cadastral consiste na obtenção de informações precisas e detalhadas sobre as características físicas e geográficas de uma determinada área, incluindo relevo, limites, estruturas existentes, além de elementos naturais e artificiais relevantes para o desenvolvimento do projeto. No contexto para o recapeamento das ruas, foi avaliado uma área de 2.955,15m², das vias existentes com as seguintes coordenadas: Rua Lindaura Portes Caldas Gomes LAT: 20°22'38.18"S e LONG: 42°15'30.58"O; Rua São Felix LAT: 20°22'40.84"S e LONG: 42°15'34.73"O; Rua São Domingos LAT: 20°22'42.35"S e LONG: 42°15'37.69"O; Rua São Paulo LAT: 20°22'41.22"S e LONG: 42°15'34.35"O.

5 – SONDAGENS E ENSAIOS GEOTÉCNICOS
Não se aplica.

6 – ENSAIOS E ANÁLISES LABORATORIAIS
	Não se aplica

7 – ESTUDOS SOCIOAMBIENTAIS
Para a obra em comento, não se verifica a necessidade de elaboração de estudo ambiental específico, tendo em vista tratar-se de intervenção em pavimentação urbana, drenagem, execução de meio-fio e sarjeta em vias já existentes e inseridas em área urbanizada do Município, sem previsão de supressão de vegetação, intervenção em áreas de preservação permanente ou potencial impacto ambiental relevante. Assim, considerando a natureza, porte e baixo potencial de impacto da obra, entende-se dispensável a realização de estudo ambiental específico, permanecendo, contudo, a obrigatoriedade de observância de toda a legislação ambiental aplicável e das boas práticas de execução durante a realização dos serviços.

8 – SOLUÇÕES TÉCNICAS GLOBAIS E LOCALIZADAS
Para evitar a necessidade de reformulações ou variantes durante a elaboração do projeto executivo e a realização das obras, é importante considerar soluções técnicas globais e localizadas de forma abrangente e detalhada. As estratégias usadas por nós da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação:

· Análise detalhada do local: Foi realizado um levantamento planialtimétrico das vias existentes, com grau de declividade, escoamento, largura, extensão, possibilitando o levantamento preciso dos serviços a serem executados;
· Padronização de processos e materiais: Utilizamos técnicas de construção e materiais padronizados sempre que possível para garantir consistência e qualidade ao longo do projeto, incluindo a adoção de normas e regulamentos reconhecidos internacionalmente;
· Flexibilidade no projeto: Incorporamos flexibilidade no projeto para acomodar variações potenciais, como mudanças nas condições das vias ou nos requisitos do cliente. Pôde ser feito utilizando sistemas construtivos que permitam ajustes durante a execução;
· Colaboração e comunicação: Estabeleceremos uma comunicação clara e eficaz entre todas as partes envolvidas no projeto, incluindo engenheiros, contratados e o município. Promovendo uma cultura de colaboração e transparência que pode ajudar a evitar problemas e garantir que todas as partes estejam alinhadas em relação aos objetivos do projeto.

9 – IDENTIFICAÇÃO DOS TIPOS DE SERVIÇOS A EXECUTAR E DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A INCORPORAR À OBRA E INFORMAÇÕES QUE POSSIBILITEM O ESTUDO E A DEFINIÇÃO DE MÉTODOS CONSTRUTIVOS, DE INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS E DE CONDIÇÕES ORGANIZACIONAIS PARA A OBRA

· SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL
· Sarjetas em concreto usinado, moldada In Loco, 30x10cm, 30 MPa 
As sarjetas serão executadas após o assentamento das guias com as dimensões de 30,00x10,00 cm. A face superior da sarjeta será alisada com desempenadeira.
· Meio-fio em concreto pré-moldado, MFC-01, Fck = 20Mpa, Dimensões 12x16,7x35 
Os meio-fio de concreto pré-moldado deverão ser executados com seção transversal de 12x16,7x35cm, satisfazendo-se as etapas a seguir:
· Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no projeto;
· Alinhamento das guias de cordo com a largura e extensão das ruas.  Nas extensões de curvas esse espaçamento será reduzido para permitir melhor concordância.
Laudo técnico de resistência: Assim que for solicitado pelo fiscal da prefeitura, a empresa responsável pela execução do calçamento deverá apresentar o laudo técnico de resistência do meio-fio, conforme NBR 9781/2013. (todas as despesas referentes ao laudo, será de responsabilidade da empresa executora).
· Bocas de lobo
As bocas de lobo serão executadas em alvenaria de tijolos maciços, assentados sobre lastro de brita e contrapiso de concreto. O suporte da grade será chumbado na viga cinta de concreto. A grade será de acordo com o projeto. As bocas de lobo deverão ser posicionadas junto ao meio fio. Qualquer boca de lobo posicionada incorretamente será refeita. A profundidade média das bocas de lobo será de 1,50 m.
· Poço de visita, Tipo A, 120Lx190Cx120A 
Os poços de visita serão executados em concreto estrutural, conforme planilha e projeto. O suporte da tampa será chumbado na viga cinta de concreto, de acordo com o projeto, a chaminé será executada conforme projeto de drenagem. Os poços de visita deverão ser executados nos locais indicados no projeto. Qualquer poço de visita posicionado incorretamente será refeito. A profundidade média será de 1,50m.
Será feito um alteamento nos Pv’s que receberão as novas ligações da rede de drenagem.
· Tampão articulado de ferro fundido
Os tampões de ferro fundido deverão ser assentados sobre os poços de visita, com formato circular diâmetro de 600mm.
· Caixa coletora de sarjeta – TCC 01, com grelha de concreto
Será executado a caixa coletora de sarjeta, conforme detalhamento no projeto executivo. 
· SERVIÇOS DE CALÇAMENTO/PAVIMENTAÇÃO
Deverá ser executado o calçamento, conforme projeto executivo fornecido pela prefeitura.
· Execução de calçamento 25x25, 35MPa
O pavimento intertravado utilizado deve ter 8cm de espessura e resistência de 35Mpa (comprovado por laudo técnico), além de atender as especificações das normas da ABNT (NBR 9781/2013). 

Laudo técnico de resistência: Assim que for solicitado pelo fiscal da prefeitura, a empresa responsável pela execução do calçamento deverá apresentar o laudo técnico de resistência dos pavimentos conforme NBR 9781/2013. (todas as despesas referentes ao laudo, será de responsabilidade da empresa executora).

O tipo de pré-moldado utilizado será o dormido. Durante a colocação do pavimento intertravado no pavimento o mesmo não poderá ter degraus ou ressaltos. Todos o pavimento deve apresentar inclinação mínima de 2% no sentido transversal, em direção à sarjeta, para escoamento de águas pluviais, de acordo com a Lei Complementar Nº 103/2010. Durante a execução desse caimento, deverão ser utilizadas réguas de madeira e linhas esticadas para auxiliar no controle dos níveis do piso (gabarito).
As juntas entre os blocos têm que ter 3 mm em média (mínimo 2,5 mm e máximo 4mm). Alguns blocos têm separadores com a medida certa das juntas. Os blocos não devem ficar excessivamente juntos, ou seja, com as juntas muito fechadas. O procedimento descrito deve garantir aberturas de junta da ordem de 3 mm, em média, daí a importância dos espaçadores.
· Guia de cordão boleado em concreto
Será executado no final do calçamento, onde não haverá continuidade do mesmo, servindo de travamento dos blocos sextavados.
· SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
Todos os serviços de sinalização viária, como pintura de faixas e instalação de placas de sinalização, serão executados pela Prefeitura.
· OBRAS COMPLEMENTARES 
Todos os serviços de obras complementares, como passeios e rampas PNE, serão executados pela Prefeitura.
· [bookmark: _Hlk120006780][bookmark: _Hlk120006983]CONSIDERAÇÕES FINAIS
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.
No local da obra deverá permanecer uma cópia do presente memorial descritivo, assim como uma cópia do contrato de execução, para consulta diária pelos responsáveis pela execução e pela fiscalização. A obra deverá ser executada conforme as quantidades especificadas na planilha orçamentária. Não poderá ocorrer qualquer alteração durante a execução da obra.
· ART – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CREA/MG 
A Empresa contratada deverá apresentar tal documento antes do início das obras.

10 – SUBSÍDIOS PARA MONTAGEM DO PLANO DE LICITAÇÃO E GESTÃO DA OBRA
[bookmark: _GoBack]A obra terá um cronograma previsto de 02 meses a contar da ordem de serviço até a entrega final, tendo cada macro serviço sua porcentagem específica a ser executada e consequentemente paga, e o valor global orçado foi de R$ 135.850,38 (Cento e trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e oito centavos), sendo R$ 97.555,82 (noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) para o item 01, e R$ 38.294,56 (Trinta e oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos) para o item 02, conforme cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária anexa.

11 – ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO GLOBAL DA OBRA, FUNDAMENTADO EM QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS E FORNECIMENTOS PROPRIAMENTE AVALIADOS
 O orçamento detalhado do custo global da obra foi elaborado com fundamento em quantitativos de serviços e fornecimentos devidamente levantados e avaliados pela equipe técnica competente, observando-se as especificações do projeto, as condições de execução e os parâmetros técnicos aplicáveis ao objeto. Para composição dos custos, foram utilizados referenciais oficiais e compatíveis com o mercado, contemplando todos os insumos, materiais, equipamentos, mão de obra e demais encargos necessários à adequada execução dos serviços residuais de pavimentação, drenagem, meio-fio e sarjeta, assegurando a compatibilidade entre os quantitativos previstos e a efetiva necessidade da obra.
Santa Margarida/MG, 18 de maio de 2026.
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